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Solution A

A principal medida de prevenção contra
formas graves da COVID-19 é a vacina.
Reitera-se a importância de incentivar

àqueles que não foram vacinados, a
receberem o esquema primário completo e

dose de reforço de acordo com os
intervalos sugeridos pelo Programa

Nacional de Imunizações (PNI).

Reforço das medidas de prevenção
como higienização das mãos,

etiqueta respiratória e uso das
máscaras de proteção.

CASOS SUSPEITOS
Indivíduo com quadro respiratório agudo, caracterizado por pelo menos dois dos seguintes sinais e
sintomas: febre (mesmo que referida), calafrios, dor de garganta, dor de cabeça, tosse, coriza,
distúrbios olfativos ou gustativos.
Observações:
Na suspeita de COVID-19, a febre pode estar ausente e sintomas gastrointestinais (diarréia) podem
estar presentes.

ORIENTAÇÕES AOS SERVIÇOS DE SAÚDE

Todos os profissionais do serviço de saúde devem atentar para uso correto dos EPI e adotar as
medidas para evitar contaminação/contágio;
A notificação de todos os casos suspeitos de COVID-19 é obrigatória e deve ser realizada no
prazo máximo de 24 horas após a identificação do caso. Em virtude da instabilidade do sistema
e-SUS Notifica, solicita-se que as notificações sejam realizadas através do seguinte link:
https://forms.gle/MNeks8sVnVTWBzK26;
Os pacientes sintomáticos respiratórios devem ser orientados a manter o uso de máscaras
faciais enquanto estiverem no serviço de saúde;
É imprescindível que todos os profissionais da saúde mantenham suas carteiras de vacinação
atualizadas, incluindo a vacina contra a COVID-19.

DIAGNÓSTICO

É possível realizar a testagem a partir do segundo dia de sintomas, mas em um eventual resultado
negativo, com a presença dos sintomas gripais, considerar retestar no quarto ou quinto dia de
sintomas, se possível.
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A Prefeitura de Porto Velho, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, alerta para o aumento de
casos de COVID-19 no município. Em janeiro de 2025, foram registrados dois óbitos pela doença,

que estão em investigação. Diante desse cenário, a Gerência de Vigilância Epidemiológica reforça a
necessidade de intensificar as medidas preventivas e orienta a população e os serviços de saúde.

ALERTA
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ORIENTAÇÃO À POPULAÇÃO

A Prefeitura de Porto Velho, reforça a importância da realização de testes para COVID-19. A
testagem é gratuita e está disponível em diversas unidades de saúde do município.

Onde fazer o teste:

UNIDADE ENDEREÇO
HORÁRIO DE

ATENDIMENTO

Policlínica Ana
Adelaide

Rua: Padre Chiquinho, nº1060,
Bairro Pedrinhas

Segunda a
domingo

das 08h às 18h

Policlínica José
Adelino

Rua Orion, nº 11646, Bairro Ulisses
Guimarães 

Segunda à Sexta
das 10h às 18h

USF Hamilton
Gondim

Rua José Amador dos Reis, 3514,
Bairro Tancredo Neves

Segunda a Sexta
das 08h às 17h

USF Aponiã Rua Andreia, 5383, Bairro Aponiã
Segunda a Sexta
das 08h às 17h

Maternidade
Municipal Mãe

Esperança 
*APENAS para
gestantes com

sintomas

Rua Antônio Lourenço Pereira
Lima (antiga Venezuela), nº 235,

Bairro Embratel
24h

USF Ronaldo
Aragão

Rua Estrada do Belmont, nº2044 ,
Bairro Nacional 

Segunda a Sexta
das 08h às 17h

USF Caladinho
Rua Tancredo Neves, nº4752,

Bairro Caladinho

Segunda a Sexta
das 10h30 às

12h

USF Nova
Floresta

Rua: João Paulo I, nº 2450, Bairro
Novo Horizonte

Segunda a Sexta
das 8h às 12h
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Quem pode fazer o teste:
Pessoas com sintomas respiratórios como: tosse, dor de garganta ou
coriza, seguido ou não de perda de olfato, perda do paladar, diarreia, dor
abdominal, febre, calafrios, mialgia, fadiga e/ou cefaleia.

Documentos necessários:

Cartão SUS;
Documento de identificação com foto.

*Locais e horários sujeitos a alterações, caso aconteça, estes serão divulgados
previamente nas mídias da  prefeitura 

Se você estiver
apresentando sintomas, use
máscara;
Higienize as mãos;
Cubra nariz e boca com
lenço de papel ou com o
antebraço, e nunca com as
mãos, ao tossir ou espirrar;
Mantenha uma distância
mínima de cerca de um (1)
metro de qualquer pessoa
tossindo ou espirrando.

A principal medida de prevenção
contra formas graves da COVID-19

é a vacina. Reitera-se a
importância de incentivar àqueles

que não foram vacinados, a
receberem o esquema primário
completo e dose de reforço de

acordo com os intervalos
sugeridos pelo Programa Nacional

de Imunizações (PNI).

A prevenção é a melhor
forma de combater a

COVID-19!

Lembre-se: A sua saúde e a de
todos dependem de você! 

Faça sua parte e procure uma
unidade de saúde para realizar o

teste e vacine-se!


